
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.234, DE 23 DE JUNHO DE 1993. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

A DOAR BENS MÓVEIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Munici 

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 14 - É o Poder Executivo autorizado 

a doar às entidades abaixo rela 

cionadas os bens a seguir descritos: 

I - À AÇÃO SOCIAL SÃO ROQUE: 

a) 300 folhas de zinco de 2,OOm x 0,72m 

b) 100 caibros de madeira de 07cm x 04cm x 5,20m 

II - À ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO HUMAITÃ 

a) 80 folhas de zinco de 2,OOm x 0,72m 

b) 50 folhas de zinco de 0,66m x 0,72m 	
A 

III - À SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL FARIA LEMOS 

a) 80 folhas de zinco de 2,OOm x 0,72m 

b) 50 folhas de zinco de 0,66m x 0,72m 

IV - À ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DO BAIRRO MARIA GORETTI 

a) 108 caibros de madeira de 07cm x 04cm x 5,20m 

b) 600 folhas de zinco de 2,OOm x 0,72m 

c) 15 arcos de sustentação de telhados com 24 metros 	de 
curvatura. 

Art. 2Q - Os bens ora doados provem da re 

forma do telhado dos pavilhões 

de exposição do Parque da FENAVINHO. 
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Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor 

data de sua publicação, revoga- 

das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 

GONÇALVES, aos vinte e três dias do mês de junho de mil novecen-

tos e noventa e três. 
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